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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*  

Sem conteúdo aplicável o PJERJ 

Fonte: Alerj/Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 
NOTÍCIAS TJERJ* 

TJRJ realiza promoção e progressão funcional de 69 servidores  
Justiça indefere liminar para proibir 'rolezinhos' em Niterói  
Novas instalações da Auditoria Militar serão inauguradas amanhã  
Justiça mantém suspensão de cobrança de pedágio na região de Campos  
Formandos de Direito da Unigranrio comemoram conclusão de curso no Museu da Justiça  
Magistrados e servidores aposentados e pensionistas de magistrados devem fazer recadastramento a partir de fevereiro  
Esaj disponibiliza programação semestral de cursos presenciais e on-line  
Ouvidoria Geral do Poder Judiciário divulga estatísticas de atendimento de dezembro  
TJRJ libera uso de paletó e gravata durante o verão  
TJRJ e CNJ publicam regras sobre crianças e adolescentes durante Copa do Mundo  

Fonte:  DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*  

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ  
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Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*  
 
Mesmo com a falta de sala especial, advogado não cumprirá prisão domiciliar 
 
A Quinta Turma manteve decisão que negou prisão domiciliar a um advogado que violentou sexualmente três crianças 
em sua própria residência.  
 
Ele foi condenado em duas ações penais a 24 anos e seis meses de prisão, por estupro e atentado violento ao pudor 
de vulneráveis, e a sete anos e seis meses, pela divulgação de material pornográfico infantil.  
 
O advogado foi colocado em cela individual, na penitenciária de Tremembé (SP), devido à falta de sala de Estado-
Maior – que é a acomodação diferenciada garantida aos profissionais inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil pelo 
artigo 7º, inciso V, do Estatuto da Advocacia.  
 
A defesa impetrou habeas corpus para que, na falta da sala especial, o advogado pudesse cumprir a pena em prisão 
domiciliar. O magistrado de primeiro grau, embora tenha reconhecido o direito do profissional conferido pelo Estatuto 
da Advocacia, afirmou que não havia sala de Estado-Maior nas unidades da Polícia Militar de São Paulo.  
 
O juiz decidiu que o advogado não cumpriria prisão domiciliar, já que os crimes teriam sido cometidos em sua própria 
residência, mas que permaneceria separado dos demais presos.  
 
A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Diante da negativa, a defesa buscou o STJ.  
 
Com base em precedentes da Corte Superior, a ministra Regina Helena Costa, relatora, mencionou que a cela 
individual comum, localizada em estabelecimento penitenciário, não atende aos requisitos necessários para substituir 
a ausência de sala de Estado-Maior.  
 
“Entretanto, no caso dos autos, verifico a existência de fundamentação concreta capaz de manter a negativa de prisão 
sob o regime domiciliar”, disse. Isso porque o juízo de primeiro grau afastou a prisão domiciliar sob o fundamento de 
que os crimes contra os menores ocorreram na casa do advogado.  
 
“Desse modo, eventual prisão domiciliar acarretaria risco concreto de reiteração delitiva, facilitando o aliciamento de 
novas vítimas”, ressaltou Regina Helena Costa. 
 
Processo: HC.244854 
Leia mais... 
 
Efeito retroativo de alteração em contrato social invalida procuração que permitiu alienação de imóveis 
 
A Terceira Turma considerou inválida procuração que permitia a transferência de bens de uma empresa para antigo 
sócio, como pagamento de cotas societárias. Os ministros observaram que a procuração foi lavrada depois da 
alteração do contrato social que estabeleceu novas regras para alienação de bens da sociedade.  
 
A empresa Empi – Empreendimentos Imobiliários outorgou procuração, assinada pelos dois sócios que a integravam 
em 4 junho de 1990, para transferir seis imóveis como pagamento de cotas a ex-sócio.  
 
Antes da lavratura do documento, que ocorreu em 20 de junho daquele ano, a composição da sociedade foi alterada e 
o novo contrato passou a exigir a assinatura de três administradores para a alienação de bens.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112976
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112976
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112977


Dos seis imóveis, quatro foram alienados a terceiros e efetivamente transferidos a eles. Diante disso, o ex-sócio e sua 
esposa moveram ação de anulação do negócio jurídico, com compensação de danos morais, contra a empresa e os 
terceiros adquirentes dos imóveis.  
 
Em resposta, a Empi pediu em juízo a anulação da procuração concedida em favor dos autores, por vício de 
representação da sociedade. Além disso, pediu a nulidade dos registros das duas propriedades efetivamente 
transferidas a eles.  
 
O juízo de primeiro grau deu razão aos autores. Anulou a alienação posterior (em favor dos terceiros) e, ainda, 
condenou a empresa ao pagamento de danos morais no valor de R$ 25 mil. Os pedidos da Empi, formulados na 
reconvenção, foram julgados improcedentes.  
 
A empresa apelou e o Tribunal de Justiça da Bahia deu parcial provimento ao recurso, para excluir da sentença a 
declaração de nulidade dos negócios jurídicos celebrados entre a empresa e os terceiros adquirentes, considerando 
estes de boa-fé.  
 
Apesar disso, considerou válida a procuração. A Empi foi condenada a pagar quantia equivalente ao valor de mercado 
atual dos lotes aos autores. A compensação dos danos morais foi mantida conforme a sentença, pois o tribunal 
considerou que houve inadimplemento da obrigação por parte da sociedade, já que esta se comprometeu em dar os 
imóveis em pagamento.  
 
Ainda não satisfeita, a sociedade recorreu ao STJ. Sustentou a invalidade da procuração apresentada. Defendeu que o 
acórdão do TJBA violou a regra segundo a qual os efeitos do registro de uma alteração de contrato social retroagem à 
data de sua assinatura quando o prazo entre esses dois fatos – assinatura e registro – é de até 30 dias.  
 
A mudança do contrato social foi assinada em 4 de junho de 1990, antes da lavratura da procuração, e foi apresentada 
à Junta Comercial para registro no dia 28 do mesmo mês.  
 
A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, observou que o TJBA levou em consideração apenas o fato de 
que a procuração foi lavrada antes do registro, “de tal sorte que para a própria sociedade e para terceiros se aplicaria 
o tanto quanto registrado até então na Junta Comercial, vale dizer, o contrato social anterior”.  
 
Andrighi explicou que o artigo 39 da Lei 4.726/65, vigente à época dos fatos, previa claramente que a alteração do 
quadro societário, quando submetida a registro em até 30 dias, tem efeitos retroativos à data de 
confecção/assinatura.  
 
Em outras palavras, “tendo sido registrada a alteração estatutária no interregno temporal capaz de retroagir seus 
efeitos à data da assinatura, a conclusão obtida pelo acórdão recorrido simplesmente ignora a regra então 
estabelecida pelo artigo 39 da Lei 4.726”, disse Andrighi.  
 
Ela enfatizou que, por isso, no momento da lavratura da procuração, a sociedade não era mais integrada pelos 
mesmos sócios que a outorgaram.  
 
Assim, a ministra explicou que “o vício que se discute haver na procuração é de presentação (e não propriamente de 
representação), na medida em que, uma vez aceita a concepção de que a pessoa jurídica expressa-se, como sujeito de 
direito autônomo que é, por meio de pessoa(s) física(s) indicada(s) no contrato social, não se concebe a ideia de 
representação porque não há intermediários agindo em nome da pessoa jurídica, estando, em verdade, ela própria, 
diretamente, praticando atos da vida civil”.  
 
Com base nessa conclusão, afirmou a relatora, “por efeito lógico, se há vício na presentação da pessoa jurídica no que 
tange à outorga de poderes para transferência de bens imóveis seus, igualmente não se pode ter como válida ‘sua’ 
manifestação de vontade também quanto à promessa de dação em pagamento" para efeito de liquidação das cotas 



do recorrido”.  
 
Em outras palavras, enfatizou a ministra, “como a promessa de dação em pagamento foi considerada provada pelo 
acórdão principalmente pelo conteúdo da procuração, seria ilógico imaginar, agora com o reconhecimento da 
invalidade desta, que referido negócio pudesse se sustentar”.  
 
Nessa esteira, quanto aos danos morais, a ministra considerou que a sociedade não cometeu ato ilícito. Para ela, com 
o reconhecimento do vício de presentação, impor à empresa o dever de compensar eventual dano moral “seria o 
mesmo que admitir sua responsabilidade sem ato de sua parte (leia-se, sem nexo de causa e efeito) relacionado ao 
dano alegado”.  
 
A Turma deu provimento ao recurso especial para julgar improcedentes os pedidos da ação principal e, por sua vez, 
procedentes os pedidos formulados em reconvenção pela Empi. 
 
Processo: REsp. 1381719 
Leia mais... 
 
Direito a herança pode ser defendido por apenas um dos herdeiros 
 
Por ser uma universalidade, a herança pode ser defendida por apenas um dos herdeiros, sem que haja 
posicionamento dos demais. A decisão é da Quarta Turma.  
 
No caso, já enfrentado anteriormente pelo STJ e reanalisado pela Turma após embargos de divergência, doação 
efetuada pelo pai foi questionada por uma das herdeiras.  
 
Três meses antes de falecer, o proprietário doou 100% de um apartamento, seu único bem, a sua companheira. Após 
o falecimento, a filha entrou com uma ação anulatória de doação. Em seu pedido, solicitou a nulidade da doação no 
tocante a 50% do imóvel, uma vez que existiam herdeiros necessários.  
 
O juiz de primeiro grau reduziu a doação para 25% do valor do imóvel. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
considerou que a doação seria válida e eficaz com referência a 75% do valor do bem doado, perdendo sua validade 
nos 25% que seriam de direito da filha do doador. Segundo o TJRJ, a autora não seria parte legítima para defender os 
interesses do irmão, também herdeiro necessário.  
 
Ao analisar o caso pela primeira vez, o então relator, ministro Jorge Scartezzini, levou em consideração o direito à 
meação decorrente de união estável, o que restringiria o alcance de doação a 50% de imóvel. A outra parte do bem já 
seria da companheira. Porém, o fundamento da meação não foi apreciado nas instâncias originárias, o que justificaria 
a reanálise da questão.  
 
Para o ministro Raul Araújo, atual relator do processo, a controvérsia a ser analisada nos autos diz respeito a duas 
questões: a pretensão da filha na redução da doação à metade do bem, excluído o percentual indisponível que cabe 
aos herdeiros necessários, e a redução a 25%, uma vez que só um dos filhos reclamou a sua parte.  
 
O relator esclareceu que, de acordo com o Código Civil de 1916, em vigor na época dos fatos, e de ampla 
jurisprudência, o doador poderia dispor de apenas 50% de seu patrimônio e não de sua totalidade, uma vez que 
existem herdeiros necessários.  
 
Para o ministro, a tese de que a filha pode requerer a nulidade da doação apenas sobre sua parte, vinculando a 
impugnação do percentual destinado a seu irmão a um questionamento deste, também não pode ser acolhida.  
 
Segundo Raul Araújo, trata-se de legitimação concorrente, ou seja, “o direito de defesa da herança pertence a todos 
os herdeiros, não exigindo a lei reunião de todos eles para reclamá-lo judicialmente contra terceiro”.  

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112977
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112966


 
“Sendo a herança uma universalidade, sobre ela os herdeiros têm partes ideais, não individualizadas em relação a 
determinados bens ou parte destes, até a partilha, de maneira que, ainda que não exerça posse direta sobre os bens 
da herança, cada herdeiro pode defendê-los em juízo contra terceiros, sem necessidade de agir em litisconsórcio com 
os demais herdeiros”, esclareceu.  
 
Com a decisão, o primeiro acórdão foi modificado. A doação foi considerada válida e eficaz no tocante a 50% do 
imóvel.  
 
Processo: REsp.656990 
Leia mais... 
 
Arquivamento equivocado de sindicância não impede instauração de PAD 
 
O anterior arquivamento equivocado de uma sindicância não impede a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) sobre um mesmo fato, desde que se observe o prazo de prescrição. A decisão é da Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar mandado de segurança impetrado por um aposentado que perdeu os 
proventos no cargo de Agente da Polícia Federal.  
 
O mandado de segurança foi impetrado contra ato do Ministro da Justiça. O servidor foi aposentado em fevereiro 
2008 por tempo de serviço, com proventos integrais, sem ter sofrido punições por faltas funcionais. Em junho de 
2010, dois anos e quatro meses após a concessão da aposentadoria, foi instaurado um processo disciplinar, com a 
acusação de que ele teria se aproveitado do cargo para realizar cobranças de terceiros em 2005. O PAD resultou na 
cassação da aposentadoria e perda dos proventos.  
 
O servidor pediu no mandado de segurança que fosse restabelecido o pagamento de sua aposentadoria. Alegou que 
seria inviável sua punição porque estava baseada nos mesmos fatos da sindicância arquivada. De acordo com a 
defesa, o arquivamento da sindicância, por si só, constituía julgamentos dos fatos, não tendo sido indicados fatos 
novos capazes de justificar a reabertura do procedimento administrativo.  
 
A autoridade que prestou informações ao Tribunal alegou que não houve reabertura de sindicância anteriormente 
arquivada, mas erro material. O que ocorreu foi um equívoco do delegado, que determinou o arquivamento da 
sindicância. Já havia, no caso, manifestação anterior pela instauração do PAD. O fato de o servidor estar aposentado, 
segundo alegações da autoridade responsável pelo contraditório, não impediria a instauração de PAD para apurar a 
infração.  
 
De acordo com a decisão da Primeira Seção do STJ, não houve realmente anterior arquivamento de processo versando 
sobre os mesmos fatos, mas o equivocado arquivamento de sindicância. “Assim, entendendo a autoridade 
competente pela existência de elementos suficientes para a instauração do PAD, nada impede que assim proceda, 
desde que respeitado o prazo de prescrição, notadamente por não se ter emitido nenhum juízo de valor no tocante 
aos fatos sob investigação”, afirmou na ocasião do julgamento a relatora, ministra Eliana Calmon.  
 
O prazo de prescrição para o caso é de cinco anos. Interrompido o prazo prescricional pela instauração do PAD, nos 
moldes do artigo 142, parágrafo primeiro da Lei 8.112/90, volta-se a contar o prazo de prescrição 140 dias após a 
abertura dos trabalhos. O servidor respondeu pelo ilícito tipificado nos artigos 43, inciso XLVIII, da Lei 4.878/65 e 132, 
IV da Lei 8.112/90, condutas para as quais se prevê a pena de demissão ou cassação da aposentadoria.  
 
Processo: MS 19572 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
Informamos que foi criado o link para a pesquisa Suprimento Judicial de Consentimento para Viagem ao Exterior 
- Mudança de Domicílio, na página de Pesquisa Selecionada no tema Guarda, realizada pela equipe de 
jurisprudência, no Banco do Conhecimento, em Jurisprudência, no Grupo Direito Civil e que também pode ser 
visualizada em consultas/ jurisprudência/ pesquisa selecionada/ direito civil. 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 

 
JURISPRUDÊNCIA* 

  

JULGADOS INDICADOS *  
 

0019453-93.2012.8.19.0021 – rel. Des. Ferdinaldo Nascimento, j. 23.09.2013 e p. 25.09.2013   
 
Arguição de Inconstitucionalidade. § 5º do art. 147, da Lei nº 1.560/2000 do município de Duque de Caxias. Comando 
legal que estende o pensionamento dos filhos até os 24 anos de idade, desde que não exerçam atividade remunerada. § 
12º do art. 40 da Constituição Federal que estabelece que o regime de Previdência Social dos Servidores Públicos deve 
observar os critérios fixados para Regime Geral de Previdência Social. Norma ora em apreço que se contrapõe ao 
determinado no art. 5º da Lei Federal nº 9.717/98, o qual veda que os regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos concedam benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social. Lei nº 8.213/91 
que não contempla o benefício instituído pelo § 5º do art. 147 da lei municipal inquinada. Ao contrário, o ato normativo 
estabelece que o pensionamento do filho se extingue ao completar 21 anos, salvo se for inválido ou com deficiência 
intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. Extensão da pensão 
que afronta o 5º da Lei Federal nº 9.717/98, haja vista que concede benefícios distintos dos previstos no Regime Geral 
de Previdência Social. Precedente desta Corte de Justiça e do E. STJ. Inconstitucionalidade manifesta. Procedência da 
presente arguição, para declarar a inconstitucionalidade do § 5º do art. 147, da Lei nº 1.506/2000 do Município de Duque 
de Caxias, determinando a remessa dos autos à 7ª Câmara Cível para prosseguir no julgamento da apelação. 

Fonte: Órgão Especial - OE 

VOLTARAO TOPO 

EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 
 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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